
 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Viamão 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n°23742.000137/2026-23 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de cadeiras fixas para utilização no IFRS – Campus Viamão, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 
QTD. 

TOTAL 
Valor Unitário Valor Total 

1 Cadeira Iso Polipropileno fixa 4 pés ⅞ 40 R$ 138,00  R$ 5.520,00  

 Total: R$ 5.520,00 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade e complexidade 

1.2 O objeto da presente contratação, consistente na aquisição de cadeiras fixas, classifica-se 

como bem comum, de baixa complexidade técnica e natureza homogênea, uma vez que possui 

especificações padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, e não demanda soluções 

técnicas customizadas ou alto grau de especialização para seu fornecimento.  

1.3 Trata-se de item comum, podendo ser plenamente descrito por meio de especificações usuais 

de mercado, permitindo a comparação objetiva de propostas exclusivamente com base no critério 

de preço. Dessa forma, o objeto não apresenta complexidade técnica relevante nem 

heterogeneidade que inviabilize a definição precisa do que se pretende adquirir, enquadrando-se 

adequadamente na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, para contratações de baixo valor.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades estruturais e 

administrativas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, 

Campus Viamão, no que se refere à disponibilização de mobiliário adequado para utilização nos 

ambientes institucionais destinados ao desenvolvimento das atividades acadêmicas e 

administrativas.  

2.2 A demanda encontra-se formalizada no Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

constante nos autos do processo administrativo, no qual foi identificada a necessidade de 

aquisição de 40 (quarenta) cadeiras fixas para utilização em espaços institucionais do campus.  

2.3 Conforme descrito no referido documento, no exercício corrente o Campus Viamão passou a 

ofertar novas turmas do Curso Técnico em Informática, o que ocasionou aumento da demanda por 

infraestrutura física adequada para atendimento das atividades de ensino. 

2.4 Em decorrência da ampliação das atividades acadêmicas, está sendo estruturado um 

laboratório de informática destinado às atividades práticas do curso. A disponibilização de 

mobiliário adequado constitui elemento essencial para assegurar condições apropriadas ao 

desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, bem como para garantir a adequada 

utilização da infraestrutura institucional do campus.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

Descrição da Solução  

3.1. A solução consiste na aquisição de 40 (quarenta) cadeiras fixas, modelo "Iso", destinadas à 

estruturação do novo laboratório de informática do IFRS – Campus Viamão. A contratação abrange 

o fornecimento do bem e a logística de entrega no endereço do Campus, garantindo que o 

mobiliário esteja pronto para uso imediato nas atividades acadêmicas do Curso Técnico em 

Informática. 

Ciclo de Vida do Objeto  

3.2 A definição da solução considerou as seguintes etapas do ciclo de vida para garantir a eficiência 

do gasto público: 

3.2.1 Planejamento e Aquisição: Identificada a necessidade de ampliação por fato 

superveniente, optou-se por um modelo de alta disponibilidade no mercado (bem comum) 

e baixo custo de aquisição. 

3.2.2 Uso e Durabilidade: O modelo em polipropileno e estrutura metálica foi selecionado 

por sua resistência ao uso intenso em ambiente escolar, apresentando longa vida útil. 
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3.2.3 Manutenção: A solução exige manutenção mínima, restrita à limpeza periódica com 

materiais não abrasivos, sem necessidade de peças de reposição complexas. 

3.2.4 Descarte e Sustentabilidade: Ao final de sua vida útil mínima de 5 (cinco) anos, os 

componentes (polipropileno e aço) são passíveis de reciclagem, devendo a entrega priorizar 

a redução de embalagens excessivas. 

Especificação Técnica Detalhada do Produto  

3.3 O objeto desta aquisição é a Cadeira Fixa Empilhável (modelo Iso ou de desempenho superior), 

com as seguintes características técnicas: 

3.3.1 Assento e Encosto: Produzidos em polipropileno de alta resistência, injetados em 

peça única e com pigmentação integral. 

3.3.2 Estrutura: Confeccionada em tubos de aço carbono 1010/1020, com diâmetro mínimo 

de 7/8" e espessura de parede de 1,20mm, garantindo a estabilidade do conjunto. 

3.3.3 Acabamento da Estrutura: Tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática epóxi-pó 

de alta resistência química e mecânica na cor preta. 

3.3.4 Base e Proteção: Base fixa dotada de 4 (quatro) pés, com sapatas plásticas de 

polipropileno para proteção do piso e redução de ruído. 

3.3.5 Desempenho e Ergonomia: Design que favoreça a postura adequada para atividades 

de laboratório, com capacidade de suporte de carga de, no mínimo, 110 kg. 

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

4.1.1 Embalagens: A entrega deve priorizar a redução de embalagens excessivas, utilizando 

materiais recicláveis ou reutilizáveis, evitando plásticos de uso único e materiais não 

biodegradáveis. 

4.1.2. O objeto, bem como o seu fornecimento está alinhado ao Plano Diretor de Logística 

Sustentável do IFRS.  

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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4.3 Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bem comum, de baixa complexidade e baixo 

valor, realizada por meio de dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da referida 

lei, não sendo identificados riscos relevantes à execução contratual ou ao erário que justifiquem a 

exigência de garantia. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de entrega  

5.1 A entrega das 40 cadeiras fixas para utilização no IFRS – Campus Viamão, o objeto dessa 

dispensa de licitação seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1 Entrega do produto: em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota de empenho.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2 Os prazos de garantia serão os estabelecidos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Local e horário da entrega do produto  

5.3 O material deverá ser entregue à Coordenação de Infraestrutura do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, Campus Viamão, no horário das 8h às 

12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS - Campus Viamão, Rodovia Tapir 

Rocha, 7.000 – Bairro Querência – CEP 94440-000 – Viamão-RS. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.8 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

7. DA LIQUIDAÇÃO 

7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 I) o prazo de validade;​
 II) a data da emissão;​
 III) os dados do contrato e do órgão contratante;​
 IV) o período respectivo de execução do contrato;​
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 V) o valor a pagar;​
 VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Contratante. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa. 

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

7.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.17 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h" do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

8.2.4 Multa:  

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 1% (um por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias.  

8.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia;  

8.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

8.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% 

(um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  

8.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  

8.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  

8.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea "d", de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do 

valor da contratação.  
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8.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, ressalvadas as 

seguintes infrações também enquadráveis nesta alínea. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa.  

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF.  

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;  

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e  

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  
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8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.  

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.  

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$5.520,00  (Cinco mil, quinhentos e vinte reais), 

conforme custos unitários postos na tabela contida no item 1.1 acima.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União: 

Ação Orçamentária: 20RL​
Classificação Orçamentária (até o subelemento): 449052-42​
Fonte: 1000000000​
Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 231641​
Plano Interno (PI): L20RGP6000I​
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

 

Viamão, 27 de março de 2026. 

 

 

____________________________________ 
Robson Garcia da Silva 

 SIAPE: 1999598 
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DESPACHO - AUTORIZAÇÃO 

 

Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Setor Requisitante no Documento de 

Formalização de Demanda e nos termos do processo nº: 23742.000137/2026-23 e, considerando o 

atendimento aos princípios da essencialidade, do interesse público e da economicidade, aprovo o 

presente Termo de Referência com seus direitos e deveres pelas partes e autorizo a realização do 

procedimento de contratação.  

Autorizo, ainda, a inserção dos dados necessários nos sistemas pertinentes a fim de poderem ser 

realizados os empenhos da contratação. 

Encaminha-se para prosseguimento. 

 

Viamão, 27 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

MAÍRA BAÉ BALADÃO VIEIRA 

Diretora Geral 

SIAPE Nº 1723204 

Portaria: 147/2024 
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